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Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
 

PORTARIA Nº 230/2014 
 

Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial nº 
112/2014 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.    

                                                    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
    R E S O L V E: 
 
                                          Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta 
apresentada ao Edital de Pregão Presencial 112/2014, que tem como objeto Registro de Preços é 
aquisição de fraldas a serem distribuídas aos pacientes portadores de alguma necessidade especial 
ou acometidos de algum problema de saúde em atendimento a Secretaria de Saúde, Ação Social e 
também em atendimento as necessidades das Creches municipais, deste Município.  À Empresa: 
 
BASILEU CAIADO – ME 
LOTE 01: NO VALOR DE R$ 83.184,50 (oitenta e três mil, cento e oitenta e quatro reais e 
cinquenta centavos). 
 
LUIZ SERGIO RUANIS ME 
LOTE 02: NO VALOR DE R$ 32.232,00 (trinta e dois mil, duzentos e trinta e dois reais). 
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito 

retroativo a 07 de Julho de 2014. 
 

Guaíra (PR), 07 de Julho de 2014. 
 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 


